
INDICAÇÃO Nº 
541
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de  providências visando a instalação de uma unidade do Banco do Povo no Bairro Vila Dirce, no município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Instituição que busca auxiliar o desenvolvimento dos negócios pelos pequenos empreendedores, o Banco do Povo presta relevantes serviços à sociedade paulista.

 Pelo crescimento do volume de negócios feitos pelo Banco, pode-se ter uma idéia do bom negócio que representa para o trabalhador - empreendedor, formal ou informal, buscar ali o crédito necessário para ampliar a produção e as vendas. 

Somente em 2010 foram realizadas 28.789 operações, emprestando R$ 107 milhões, resultando em um crescimento de 16% em relação a 2009 (Fonte: http://www.bancodopovo.sp.gov.br/) .

“Dinheiro fácil e barato para quem quer produzir”. Com este lema, o Banco do Povo Paulista tem propiciado o crescimento profissional de muitos brasileiros que necessitam de crédito para incrementar os seus pequenos, mas valorosos empreendimentos.

Como se trata de uma solicitação para Carapicuíba, é importante a exposição de alguns dados que demonstram o tamanho do desafio: com 372.053 habitantes concentrados em apenas 34,9 quilômetros quadrados, Carapicuíba apresenta  a maior densidade demográfica da região, da ordem de  10.639 habitantes por quilômetro quadrado.


Embora Carapicuíba já disponha de uma agência do Banco do Povo, o fato é que pelo tamanho desta cidade, há necessidade de ampliar-se o atendimento com a abertura de mais um posto no populoso bairro da Vila Dirce.


Diante do exposto, fica a expectativa de que esta justa aspiração da população de Carapicuíba possa vir a ser atendida com a brevidade possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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